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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 
--~ 

!.li! (~()!v1Pl F.lv1E1"1'1\R 1'o. 84. de 24 de novc1nbro de 1997 

, 1\uloríza o Poder lix:culÍ\'O outorgar à ('0\.1P/\l\lll1\ UE 
S1\. l\J f<:A.'vtf.!'>J' l O Bl\SICO DO FS'I lillO DE S ;\.() P1\ 1 li.() " S.;\.BESP. conces\ilo para a 
execução e cxpl<>ração dos serviços de abastccilnento de água e de coleta. tratamento e 

destÍ110 tina! de e~gotos sanitários no Município. 

i 1;1L 1\l\ir<lNltl l~l{,\Z. Prefeito ]l.1unicipal de C.arnpo Lin1po 
Pa1llista, E-;tado de Silo l'aulo. usando de >\tas atrihLiiçõe:. legai; e de acordo conl o 
apr1ivado pela ('iirriara Municipal. en1 'cssào extraordinária realizada cm 08 de TI\>vcmbr<> 
de 1907. S1\N ('! tlNA e PRCll\1 lJLC! :\ a seguÍl1te l .ci c·,,mplcmentar: 

.Artigo I' - fica o Poder Executivo autorizado outorgar à 
C'()/'.1P.-\Klll1\ UF Si\'.'JE1\t\1Fl\10 B_t\STC"() D<l EST . .\UO IlE SÃll PAlJLO -
SARESP. mediante contrato de concessão. o direito de implantar, a1npliar, administrar e 
explorar. com exclusividade. os serviços de al>a,,tccin1ento de água e coleta. tratamento e 

de,tÍ110 final de esgotos sanitário~ do l\-1unicip10. 

1\rtigo 2·'. - () pr;v.o de vigência da conces"'1o será de 30 {trÍ11\a) 

ano>. contado da data da as:.unçiíl> dos <;<;r\ iços. fixada no contrato de conccssill>-

Parágra!O l'Jnico - ,\ conces"'1o estará renovada por igual 

período. se qualquer da' parles não -.e 1nanitCs1ar cn1 contrúrio, at~ 6 (sei') n1e,,es antes de 

!indar o prazo de \'igência e mediante aulori7ação legislativa . 

Arti!<o J' - !\os scr•iy<>S conccdid<>S. deverão >Cr aJotadas as 

tarifas praticadas pela S1\UF.SP. resultantes dos S<OUS estudos de viabilida\\e cconônlico" 
tinanecira_ ben1 como de sua política tariiària. nos lermo' do que dispõe o üecrcto 

E ,tadual no. 41.446. de \ 6 de dezembro ,\e J 996_ 

Parúgrafo i':nico - ,\-,tarifas, estabelecidas s.eg1u1do o di-,posto 

neste artigo, serão revistas periodicamente no rrunirnn uma vez por ano. atravCs de índice~ 
lJUe reflitam a e\olução de custos da S.l\BESP de modo a manter equilíbrio econômico

fmw1ceiro da c<>IlCe,são . 
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Artigo 4". - l·ica o Poder Lxccutivo alllorizado a participar do 
capital social <la SJ\BESP n1ediantc a conferência de ben> móveis e/ou iriJÓ\·Ci'> e direitos 
vinculados ao<; scn:iços de água e esgolo' do Município. os quais serão incorporados ao 
património daquela, na fornia prescrita na Lei no_ 6.404. de 15 de dC/.CTilbro de 1976. 
sendo que (>s valores não poderão ser 1nlcriorcs aos re)!istrados na contabilidade 
\lu1úcipaL 

Parágraf(1 (Jnico - A incorp<1ração dos bens rnóveis e/ou imóveis 
deverá <;cr precedida de avalia1·Jo. com a concordânc~1 das partes, dispensada a licitação 

para OCns mÓ\'eis e imóveis . 

>\rligo 5". - Scr,\o crc\\itada' ao Y!unicipio as parecias que lhe 
coubercn1 nos futura111cntos referentes a períodos ~nl q11e <>S serviços li1rwn por ele 

pre;tailo<;_ 

Parágrafo (Jnic0 - Das parcelas re!Cridas ne;le artigo, ;eriio 
deduzidas as irnportáncias nelas previstas p;ira pagan1enll> das prestações de amorti1,ação. 
juros e dcniais encargos de 4uaisq<Lcr c1npréstim<>S contraídos com o srs·rLM1\ 
I'INA1'CLIRO J)Jo S,·\NF.A~JEJ\'f(l. a (_',\IXA FC:Cl'JÔWC'A l)Cl E:::.TADCl UL SÃO 
PAlJJ.() ou outra instituição ti11i1nccira cuja ohrigação pelo pagan1enlo tcnlia ;ido 

\ransfcrida à S/\llL'>P-

1\rtigo 6" - Fica o Poder [xeculi\"O autoriiado a tr.inslcrir a 
SAllESP. independen1cn1cn1e de quai;qucr ônus. a partir da data que esta a<;s1unir os 
serviç<>'> objeto da conce,sii<>. o \IS\> doo bens e o cxercjcio dos direitos vinculados aos 

serviços de água e esgoto~ do \1unicipio . 

Parágr.ili> Único - _!\ partir da trai1sferência do US<> dos bens e do 
cxcrcicio dos direito> referido' ncsre artigo. a SABES!' poderá executar obras neces<;:irias 
ao aprin1oramento do' -;cn·iço>. contabili1I1ndo seu custo c1n C\>nta especial. 

. .\rtigo 7"_ - l·ica o l'odcr F.xecutivo autorizad\> a ceder<> uso 
gratuito de bens \"inculados dl'' ..cn·iço> de ag11a e e\gotl>S que não !Oram incorporados ao 
capital da SA13ESP, na forma do dispo-;to no artigo 4". desta Lei . 

.\rligo 8''_ - ()s recursos financeiros ou lx:ns, que quaisquer 

entidades públicas ou pri\•adas. nacioiiais. estrangeiras ou inlernacion<ns, destinarem aos 
sen·iço> de água e esgoto> d<> J\-1unicípio. serão aplicado'> por intem1édio da S_.\BESP. nos 

sistemas de água e csgol<>S de Camp<l Lin1po Paulista . 

-·--
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/\rtíg:o 9"_ - 1.im obediência ao ch~posto no Decreto Lei 
c:omplen1entar 110. 07, de 06 de novembro de 1969, a SABF.SI' não concedera ou manter;i 
qualquer gratuidade que in1plique na rcduçà1> de sua receita_ 

Artigo 1 O - "lo cxcrcíci\> da concessão outorgada. a SJ\13ESP 
poderá: 

l - utilizar ..cn1 ônus. as vias púhhcas, estradas, cam.iJJho, e 
terrenos d\> <lornínio mllnicipal. licando o Poder ExcculiV<l desde já aLilorizado a in<,lÍtuir, 
em fa\·or da S1\!3E<;P, scrvidõe' adniinistrativas onerando hcns público<; municipais: 

II - exan1inar instalações hidráulico-sanitárias prediai~; 

111 - susp~ndcr o ii:irnecimcnto de água aos usuários c1n débito; 

I\' - prorn\l\er, após llecrcto do Fxecutivo, desapropriações e 
cstahclcccr ser\ 1dõcs p<1ra a e..;:ploração dlls .<;erviços concedidos, !ic;indn a seu cargo a 
liquidação e<> paga1nenlo das in\!enizações: 

\' - de eon111111 ;icordo com a Prefeitura Municipal. proceder a 
regularÍZ<lçào dos bens que a ela dc,·a1n ser tl'n11sl'er1dos, devendo, o montante despendido, 
""' dedu?ido da participação acionária da l'RF.f'I:! l llRA. quando da homologação do 
laudo de avali;ição inicial e/ou c-01nplementar. e 

\'l - c;,.pedir regulamentos de instalaç<>cs prediai~ de úgua e 
esgoto e do sistt'ma tarifürio. 

1\Jt1go l l - ])o C\>ntrato de conce>sào consl;irão cláuslllas 
(\i"pondo do sentid•> de que a S_'\13í.Sl' dc,eri: 

J - rcsponS<1biliz;ir-~e pela execução direta <>li indireta de 
estudl>~. projetos e obr;i-;_ obietiv;indo equaci1>n<1r e solucionar de ti1nna satisfiltória. ~no 
men<>r praz'-1 poss1vel. os problcnias de saneamento básico no Município_ obedeeendo as 
prioridades fixada-; par11 ''"'núcleos urbano-..; 

l! - garantir 1> liincionan1ento adequado, a continuidade dos 
scn·iço'> e atender ao ercscim~n\o vegetati\'O dos sisten1as. promovendo as ainpliações 
nee..,ssirias, r..,speitada a \'Í;ibilidade econ1lmica dos Ín\'-'Stimentos; 

111 - dar ei~ncia pr~via à Prefeitura Municipal das obras qu~ 
pretenda executar cm \ias e logradouro~ público' do Jl,fun1cípio, ressalvad<>'> os ca,os de 
c1ner~ênc1a: 

·,1"-' '"" 11 ,,,, s~ 
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)\7 - executar. à-; suas expensas. os proJctos e a;, <>hras das reU.,, 
e in~lalações de água e e-;gotos. segundo seus progratna-, e cronogramas de exp<tnó>ão . 
eslahclccidos no~ termos dos incis•:>' l e li de-,tc artigo; 

1,; - rnanlcr o !Omecirncnto de água à Várzea Paulista nos !Ú\'ei-; 
<tlUais. somente a1npliando após estudo:. t~cnicos que comprovern o não compron1etimento 
do f<>rnccimento de ág\lll a Campo l.impo Pauli,ta, e garillltindo uma cota de n<> nú1ún10 
'.'70 1 ihab x dia ( duzenl<ls e setenta litros por habitante dia); 

VI - correrão por sua conta todos º' encargos trabalhista~ . 
previdenciários, comerciais e lrihL1tários. licn1 como todos <>S danos e prejuízos que 
porventura pnssam os scn:iço'> e obras ~ausar ao Município ou a ter~-eirt>S durante a sua 
execução. em decorrência de alo seu. de seus prcpo<>tos ou :.uOOrdínados; 

Vil - dar atcndi111ento prioritúri<> ao almstccimento dos hospitais 
e escolas do Município 

Parágral(1 !". - i\.s despe'"'-' con1 "-'obras de extensão e/ou 
an1pliação das redes e in<>talaçi'ie'i. efetuadas ante~ipadan1entc aos cronogranras rctCridos 
neste artigo. correrão por conta d<l> usuários ou proprietários intere~r;ados. 

Parágra!i.1 2º . . !\o' loteamentos. a execução dos projetos e 
o liras das redes e instalações de água e esgoto' caberá ªº' proprietários ou incorporadores 
dos loteamentos, ficando a Si\.RloSP autorizada a condicionar a ligação das rede> e 
instalações ai>S seus -,istcr11as. ao pr~\'io rcccbin1cnto das mesmas. cm doaçài> . 

l'arágrüi(, 3•·. - ()s projetos dl!JJ redes e in_<;talaçõe> referidas 110 
parágrafo 2''. deste artigo. de,crào >er <;ub1netidos à aprovação da SAR~~SP, ~endo-ll1e 
facultado ainda. fisculi1ar a e'rcnçào das obra<;. 

Pará~ralil .t". - 1\ s . .i.BESP '"-'tá re,ponsá,·el pelo reparo de 
lOdl>S <>S danos cau,aJ<is na' vias pUhlica> e ticariÍ obri~ada a indenizar a Prcfeitllra 
Municipal. qwndo os reparos !Orem cxccutadrls pela Municipalidade. 

Artigo 1 ~ - Do contrato de c<Jncessão. con~larão ~láusulas 

obrigando a Prefeitura Ylunicipal a: 

1 - assumir a rc,pon,abilidade pela wlução arnigável ou judicia! 
da<; questilcs que surgirem após a data cn1 que a s . .i.BESP a>sun1ir os serviços objeto da 
concessão. rruls relacionadas com atos ou !àtos ocorridos cm data anteri<lr. arcando com 
os ônus e rcspon-.ahilidadcs dele-; conseqiic11tes; 

\ 



• 

• 

• 

• 

• 

• 

t'~'j 
~~:~!, __ Prefeitura da Cidade de Campo Limpo PaulistJ 

• 

• 

!! - resp<>nsabili;ar-sc por débitos t.lc quai'lJllCT natureza 
assumidos pelo \1L:"t\J(:ÍP!O. anteriormente :i data em que a S,\13ESP "-''umir o> 'erviços 
ohjcto da concessão, con1 exclusão do' relati'"' aos compromisS<>> tinanceiros rcferid<>s 

no artigo l 5 desta l.ci: 

!11 - transferir à S.<l.HESP ª' servidões de pa'>>agcm já 
regularizadas crn seu nome. '1nculada<. ao serviço municipal de úgLIB e esgotos. as quais 

retonl!lrào ao ]1..Jun1cípio, finda a concessão: 

]\/ - li1mcrer os recur,os necessários para alterações ou 
rcrrwncjainentos das instalações de 1\gua ou esgotos. sempre que lorcn1 executadas por sua 
si.>lieitação e não estiverem prc,·ist\>s nos crnnogran1u;; de obras da S.'\Flf<:SP: 

\r - consultar a S1\ill'.SP sobre a di~p<>nibilidade de água e 
possibilidade de e<;eoa1ncnto de c<;gotr>' >MJ.nit:irii>~, ante' de npro,ar novo<; loteamentos. 
~onjuntos habiti!cionai> e a ins1alação de nova~ inJústl'ia~. e 

VI - condici<>nar a aprovação de nO\'OS lotcan1entos ao 
cumprimento. por parle do lotcadnr. entre outras obrigações. <las contidas na l.ei l'ederal 
110. 6.766/79. sob pena de não ter<> s~u loteamento beneliciado pelo aba,tccilnentn de 

água e coleta de e'g.otos. pela SARl .SP. 

1\rtigo 13 - ("ontigurada a situação de excepcionalidade. fica a 
PREff,I \"lJRA MlNl("IP,;,,l. autorizada a participar, em rcgin1e de mutirão. e cn1 
conjunto com a s.;,,Rt<:SP. das obra~ de "''er1tan1cnto de redes de água e1ou esgotos. as 
quais serão incorporadus ao patrin1{Jnio da '\.;,,R1<:SP . 

. Artigo 14 . finda a conce~são por qualquer causa. 'erão 
transferidos à Prefeitura Mu11i~1pnl. mediante indenização eni dinheiro à "Al3ESP. todos 
<>~bens e direitos ,·inculados aos ,er,iços de água e esg<>lOS <lo l\1unicípio. destinados ao 

exclusivo atendimento de,lc'S. 

ParáecratO l ". · ()o bcll' e direitos serão a\•a]iados por perito<, de 
reconhecida idoneidade e independência. escolhidos de mútuo acordo. ficando o valor da 
a\·aliação ~ujeito à correção monetária ati: a data do cfeti'o pagan1cnto da indeni~..ação. 

Parágrafo 2". · Do val<>r da indenização a que se refere este 
artigo. serão deduzidosº' saldos dc\·edorcs dos con1prnn1i,sos finilllceiro~ da <;ABLSP. 
cm que a Prefeitura Municipal se sub-rogar<i na forma do artigo 15 desta l.ei. 

ParágraliJ 3·'. · ,\ SARLSP continuará no etCti'''' exercício da 
concessão até que seja efetivado. por parte da Pre!Citura l\111nicipal. o pag~1mcnto <la 
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indeni~.ação referida neste artigo. ª'sin1 como de cvcntll'1iS prejuí.ws decorrentes da 
retomada dos scn·iços. antes do pr<Uo estabelecido no artigo 2". de,ta Lei . 

,\rtigo 15 - finda a conces>ào. por qLIBlquer causa, a Prefeitura 

l\1unic1pal se sub-rogará perante a :'>ARl:.:.P ao que desde já fica autorizada. nos direitos e 
obrigações de quaisquer na1llrcza. assumidos pela SABF.SP. relalÍ\'amente ao serviço 

concedido. 

,\rtigo 16 - Fican1. por esta Lei. revogada\ todas e quaisquer 
isc11ções concedidas pelo Poder Executi,·o. rclativan1c11te às 1arifu_, de âgua eiou esgotos. 

1\rtigo 17 - () Poder ExecutÍ\'O encaminhará à ('ârnara 

Municipal. dentro de 60 (scsoenta) dias. Projeto de !.ci dispondo ><lhrc a proteção dos 
mananciais, curso~ c re~rvatór1os de úgua, utilizado~ pela <;ABESP. 

;'\rtigo 18 - (), ocrvidorcs efi:tivos do üAAI:. não absorvidos 
pela S_i\DfSl', após corr1pctenlc concurso público, permanecerão à dj-;posiçà<l da 
Prefeitura 'vlllllicipal e os derr1ai~ não aprovados no co11cuNl. que possuírem mais de 5 
(cinco) anos de trabalh<l na autarquiil qunnd<> da publicação desta Lei, constarão da folha 

de pagamento da Prel~itura. no regime LI :r_ 

;\rtigo 19 . E'ta ei cntrar;i cm vigor na data de ~ua publicação, 

revogadas a\ dispo~içôes cm c11ntráril>, cn e~pccial a Lei no. 188. de l 9 de niai<l de 1969. 

l\1unicipaL aos ,-,ntc e 
11o~c11ta e sete. 

LL117., 

Publicada no llepartamento de Admini~tração desta Prel\,itura 
quatro di<~~ do mCs de novembro do ano de mil. n<>Vecentos e 

João Matias Rodrigues 
Diretor 
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